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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILroADE DE LICITAÇÃO N" 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 032/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇAO SERVIÇO N" 186/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA E A EMI»RESA SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMP DO MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102, Centro -

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. ROMULO COSTA ARRUDA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n“. 028.230.653-

69, doravante denominada CONTRATANTE, e a SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMP DO MA, inscrita no CNPJ: O6.053.847./O00I-10  , sediada na Av. Professor Carlos Cunha, n® s/n, CEP

65076820, Bairro Jaracaty, São Luis-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu

Diretor Superintendente, Sr. Albertino Leal de Barros Filho, CPF; 458.780.804-00 e por seu Diretor Técnico Mauro

Borralho de Andrade, CPF: 467.241.923-15, ambos residentes e domiciliados em São Luís/MA, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n® 032/2024  e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente Inexigibilidade n® 003/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contratoé a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

Educacionais, para aplicação da metodologia jovens empreendedores primeiros passos — JEPP, no exercício de

2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo.

1.2. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDUCACIONAIS, PARA APLICAÇÃO DA METODOLOGIA JOVENS EMPREENDEDORES
PRIMEIROS PASSOS - JEPP.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato ein 19/04/2024 e vigorará por 07 (sete) meses, após

a assinatura do contraio e poderá ser prorrogado,  a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do ait. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.000,00 (Quatro mil e reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12. - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

361.0403.2068 -Manutenção de Cursos de Capacitação dos Professores

3.3.90.30.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1.0 pjrazo para o pagamento será até dia 30/06/2024, conforme consta no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado

^  financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base  o índice

IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato/Edital.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactiiaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do

contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

^  10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela Portaria

037/2024, na forma estabelecida no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

11.1.2. Executar o objeto do instrumento de contrato confomie especificações descritas em sua Proposta de Preços;

11.1.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior,

devidamente comprovada;

11. l .4. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

11.1.5. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, sociais,

trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação;

I
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11.1 6. indicar preposto, cora atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e endereço eletrônico

para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;

11. l .7. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto.

11.2 OBRIGAÇÕES 0A CONTRATANTE:

11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contraio;

11.2.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, podendo recusar

aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;

11.2.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de

contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

11.2.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato;

11.2.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas

pela CONTRATADA;

11.2.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, nos tennos da Lei;

11.2.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando

necessário para a execução do objeto;

11.2.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições

estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação das

seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde ò

segundo até o trigésimo dia;

^ b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.2. Além das multas aludidas no item anterior,  a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,

garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo prazo

previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

i
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei n®

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da
Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 115daLein® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

^  ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contrtUuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021

e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as nonnas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de

acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ™ FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1® da Lei n® 14.133/2021.

\
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlraenles.

São Pedro dos Crentes — MA, 19 de abril de 2024-

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LEANES PEREIRA SOI IHi
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

/

í

RESPONSÁVEIS LEGAIS PELA CONTRATADA:

MAURO BORRALHO DE ANDRADE
Diretor Técnico do SEBRAE/MA

ALBERTINO l EAL DE BARROS FILHO

Diretor Superi itendente do SEBRAEy^A

TESTEMUNHAS:

, CPF: 'WO-

CPF: r.Kl c>sr2. /



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577,844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N,® 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
HOMULO COSTA AMüv»«d.tonii
AfWUOA:<tt8230
6S369

Romulo Còsta Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaân“ 102, Centro-São Pedro dos Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: Q7bd9423538d2ec75ec917c2ef-199c2b

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRES DA SiLVA ROCHA

Código identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto; Contratação de empresa para  o futuro e

eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &

FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N" 03.549.504/0001-53,
localizada na Br. Av, Presidente Mediei N° 1740, Bairro Centro, São joão

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n” 1102844 SSP/Pi. CPF n**

470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.S 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. is - DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de

comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, porlador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregão Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora;
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPN] sob o N*
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740,

Bairro Centro, Sào joão Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada

pelo Senhor; Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844
SSP/PI, CPF n® 470.349,633-04. Processo Licitatório Homologado no dia

01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicada por. JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador 72da7d3f5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

PORTARIA N.B 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR O Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de

comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na

subdivisão Hospital Amáncio Coutinho, portadoríaj do CPF sob o n®
009.983.673-46 e do RG de n» 142921020003 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos cia Secretaria Municipal de Saúde,RESOLVE:

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portadoría) do CPF sob o n® 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.


